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OFÍCIO VEREADOR N° 121/2022

São Roque, 11 de janeiro de 2022.
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Venho por meio deste, solicitar os bons of||os de
Vossa Senhoria no sentido de informar sobre as operações da CP^ nas
seguintes ruas do bairro Monte Serrat; Alexandrino Santos (an^a rua
7B), Edgar Gonçalves Oliveira (antiga rua 8), Luiz Antônio da Sllvalântiga
estrada Abaeté ou rua 9), Antônio Pereira Filho (antiga estrada 10|^ Ruy
Matias da Silva (antiga estrada 11). ||

Moradores vêm relatando que a empresa"£nel -
Entidade Nacional de Eletricidade - está operando nas ruas acima atadas,
ainda que tais vias pertençam ao município de São Roque - SP, c||forme
averigua-se nas Leis Municipais n°4.816, de 11 de junho de 2018, n° 4^2, de
22 de junho de 2018, n° 4.824, de 22 de junho 2018, n° 4.845, de 28 dá|gosto
de 2018, e n° 4.952, de 25 de abril de 2019 (leis anexas). |i

Este Vereador, portanto, encaminha o pflsente
documento com o intuito de que a CPFL esclareça a questão e: ||

^ o

1) Informe se de fato é a empresa respôisável
pela distribuição de energia nas vias cilldas.

í) Caso nao seja, explicitar por que razao^ vias
citadas passaram a ser de responsal|Íldade
da Enel. Ü

o "

Na certeza de que dispensará especial at^íção a
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protellos de
elevada estima e de distinta consideração. is|

Atenciosamente,

ROGÉRIO JEAN DA SILVA

(CABO JEAN)
Vereador

íliJstrÍR.simo Senhor

MARCOS VANDERLEI AMORIM

MD. Gerente da CPFL em São Roque - SP
Rua Vereador Rodolfo Arthur Salvetti, 83
Jardim Flórida - CEP 18132-307
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 4.816
De 11 de Junho de 2018

PRO.JETO DE LEI N® 039/18-L °
De23 de maio de 2018 |
AUTÓGRAFO N® 4.813 de 04/06/2018 ?!
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Sil^ -
REDE)
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Dá denominação de "Rua Alexandrino Sant08'|i'Via
pública localizada no Bairro Mont Serrat, Distrfi| de
São João Novo. 11

CO —
CM 03

O Prefeito Municipal da Estância Turística d$|São
Roque, ||

Faço saber que a Câmara Municipal da Esteia
Turística de São Roque decreta e eu promc^^ a
seguinte Lei: g|

° I
i_ w

O 2

Art. 1° Fica denominada Rua Alexandrino SantoaS via
pública conhecida como 78, com início na Rua Terezinha Franco dos Anjoll lado
esquerdo, distante 300,00 metros da esquina com a Rua Adindo Tenório de Alc^lara e
término na Estrada 11, com 500,00 metros de extensão e 10,00 metros de figura,
localizada no Loteamento Chácaras Mont Serrat - Distrito de São João Novo. 11

•i cArt. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via púlj^ ora
denominada.

<0-^
o. 4^

'S "
Art. 3° As despesas decorrentes com a execução d^a Lei

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. suplement|̂ se
necessário.

T3 O

4J-C
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicajio.
2

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlSTiCA DE SÃOROQUE, 11/08/2018

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 11 de Junho de 2018, no Átrlo do Paço Municipal
Aprovado na 18* Sessão Ordinária de 04/06/2018
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PKEI-EITOKA U/K ES l ANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEÍ 4.822
De 22 de junho de 2018

o

PRO.Ih tO DF I.RI N° 040/18-1. |
De 04 de junho de 2018
AUTÓGRAFO N° 4.818 de 18/06/2018 iS
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva -
REDE) o>
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Dá denominação de "Rua Edgar Gonçalves Oliveira"
à via pública localizada no Bairro Mont Sorrat,||
Distrito de São João Novo.

fiO ^

O Prefeito Municipal da Estânda Turística de Sâo§|
Roque, "|

1=Z a
< e

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância^!
Turística de São Roque decreta e eu promulgo agi
seguinte Lei: o §

Cl lu
u. <A

g2
<u

Art. 1° Fica denominada Rua Edgar Gonçalves Oliveira
via pública com inido na Rua Therezinha Franco dos Anjos e término na via conhecidEÍ|
como Estrada Onze - Mont Senat, e conta com 399,00m de extensão e 8,00m deis
largura, no Bairro Mont Serrat, Distrito de SãoJoão Novo. 11

Ç 52

Art 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora^l
denominada.

Art. 3°As despesas decorrentes com a execução destaLegf
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se8|
necessário.

E-S
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação g s

PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 22/06/2018'

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES>É
PREFEITO

Publicada em 22 de junho de 2018, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 20* Sessão Ordinária de 18/06/2018
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TURÍSTICA PE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 4.824
De 22 de junho de 2018

£

ppnjfTTo np I P] fqo p,43/-)g.L 5
De 06 de junho de 2018 s?
AUTÓGRAFO N» 4.820de 18/06/2018 H
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva -
REDE) ||

^ "o

Dá denominação de "Rua Luiz Antonio da Siiva" | o
via pública iocalizada no Bairro Mont Serrat, Dlstrít^J
de São João Novo. p^

CO lõ
n.9

$ §o Prefeito Municipal da Estância Turística de Sâç(|
Roque,

Z 0)

< E
m 3

o

Faço satier que a Câmara Municipal da Estânci^l
Turística de São Roque decreta e eu promulgo
seguinte Lei: s |

Art. 1° Fica denominada Rua Luiz Antonio da Silva a
pública com início na Estrada 10, lado esquerdo, distante 160,00 metros da esquiri
com a Rua Terezinha Franco dos Anjos e término na divisa com o Município de ltape#|
com 460,00 metros de extensão e 10,00 metros de largura, localizada no Distrito (^.
São João Novo. 11

•Ig
•c o

/\rt. 2® Faz parte da presente Lei croqui da via pública o^
denominada.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta I
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada
necessário.

ifí I

Art.4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação |
j

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 22/08/2018'

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 22 de Junho de 2018, no Átriodo Paço Municipal
Aprovado na 20* Sessão Ordinária de 18/06/2018
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í PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D i S Â Õ P A Ü L O

LEI 4.845
De 28 de agosto de 2018

PROJETO DE LEI N° 063/18-L

De 27 de julho de 2018
AUTÓGRAFO N" 4.840 de 20/08/2018
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva -
REDE)

Dá denominação de "Rua Antônio Pereira Filho" à ||
via pública localizada no Bairro Mont Serrat, Distrito
do São João Novo.

D! "=C»5 —
CN (U

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São <|
Roque, zg

mi
-3 U

O ^
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância s|
Turística de Sâo Roque decreta e eu promulgo a §|
seguinte Lei: %|

^ (õ

c ^Art. 1° Fica deno.minada 'RUA ANTÔNIO PEREIRA FILHO"||
a vis púbíics conhecida como Estrada 10, co.m inicio na Rua Tsrezinha Francc dcs^,^
Anjos, lado esquerdo, distante 460m da esquina com a Rodovia Engenheiro René|E
Benedito Silva e término na divisa com o município de Itapevi, junto à Rua 08 -.||
Loteamenlo Monte Serrat - Bairro Sâo João Novo. e conta com 290m deextensão e||
lOm de largura. .||

denominada.

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora /

Ari. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei f ^
correrão por conta ae dotação própria do orçamento vigente, suplementada se § g.
necessário.

An. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃO ROQUE, 28/08/2018

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 28 de agosto do 2018, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 25® Sessão Ordinária de 20/08/2018
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FREFEiTLíRA ÕÀ ESlÃlSiCiA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 4.952
De 25 de abril de 2019

PROJETO DE LEI N"» 026/19-L o
De 12 de fevereiro de 2019 5
AUTÓGRAFO N" 4.951 de 15/04/2019
(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva
REDE)
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Dá a denominação de Rua Ruy Matias da Silva à
pública localizada no Bairro Monte Serrat. g§

? S
g i

o Píefeiio Municipal oa tsiancia Turística de Sííá
Roque.

n.y

í c
5 ~

Faço saber que a Câmara Municipai da Estânt^
Turística de São Roque decreta e eu promulgo zá
seguinte Lei: á |

g|
tC (U

Ari, 1° Fica denominada Rua Ruy Matias da Silva a
p«t>l!Ç3 ccim intdc na divisa com o Município do Itapovi na Estrada 11 {GnM,
conhecida como Estrada Lagoa dos Patos, esquina com a Estrada 2-A, lado direâi,
distante 150m da esquina com a Rua Alexandrino dos Santos (antiga 7-B) e término||)
trecho aberto aproximadamente entre os lotes 13-C e 59-A do Bloco Ddo Loteameife
Chácaras Mont Serrat e conta com 350m deextensão e lOm deiarqura. ff

"Oro

c w

Art. 2® Faz parte da presente Lei croqui da via pública dia
denominada. 1 s

|03 o
o:^

Ad. 3® .^s despesa.s dercenteç com .? execção dssta
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada |Í
necessário. <» s

S -

li
Art. 4® Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.""

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/04/2019

9

CLÁUDIOJOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicadaem 25de abril de 2019, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 11® Sessão Ordinária de I6/04/2019
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